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TERMO DE REFERÊNCIA  

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Objeto: Chamada Pública para a aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis, oriundos da Agricultura Familiar 
e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações (Cooperativas e Associações), destinados à alimentação escolar dos 
alunos da educação básica no ano letivo de 2026, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), gerido pelo 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE). Os gêneros alimentícios serão utilizados nas etapas de ensino de 
Creche I e II, Pré-Escola I e II, Ensino Fundamental I e II, Educação em Tempo Integral e Atendimento Educacional Especializado 
(AEE), no município de Riacho da Cruz, Rio Grande do Norte, conforme disposto no art. 14 da Lei nº  11.947/2009 e nas 
Resoluções CD/FNDE n.º  06, de 08 de maio de 2020 , n.º  21, de 16 de novembro de 2021 e Resolução CD/FNDE n.º 3, de 4 de 
fevereiro de 2025. 
 

1.2. As especificações e as estimativas dos quantitativos dos gêneros alimentícios estão detalhada na planilha a seguir:  

 

Item Código Descrição Especificação Und. Qtd. Total 
Valor de 

Referência 
Unitário 

Total 

1 32666 
Goma de mandioca 
hidratada, 

Goma de mandioca hidratada, para 
preparo de tapioca, produto extraído da 
mandioca, solta, macia e de boa 
qualidade. O produto deverá ser 
composto apenas por fécula de 
mandioca e água, sem adição de 
conservantes e sal, sem glúten, sendo 
100% natural, embaladas 
individualmente em embalagem plástica 
e resistente, com peso líquido de 1 kg, 
apresentando cor, cheiro e sabor 
característicos. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de 
validade e quantidade do produto. O 
prazo de validade no recebimento deve 
ser de, no mínimo, de 2 (dois) meses, a 
contar da data de entrega. 
Especificações com base na resolução 
12/1978 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos 
(CNNPA). 

KG 1.370 10,4400 14.302,8000 

2 21121 ARROZ BRANCO pacote com 1kg.  PCT 1.170 6,9900 8.178,3000 

3 32685 Coentro, 

Coentro, com folhas e caules inteiros, in 
natura, de coloração verde uniforme, 
bem desenvolvidos e com aparência 
fresca, apresentando sabor e odor 
característicos do alimento, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Deverá ser 
acondicionada em embalagem 
transparente e atóxica. O produto 
deverá ser transportado conforme as 
normas técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 270 20,1000 5.427,0000 
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4 32686 Cebolinha, 

Cebolinha, com folhas inteiras, in 
natura, frescas e de coloração verde 
uniforme, apresentando sabor e odor 
característicos do alimento, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. Deverá ser 
acondicionada em embalagem 
transparente e atóxica. O produto 
deverá ser transportado conforme as 
normas técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 140 22,1300 3.098,2000 

5 32690 Pimenta de cheiro, 

Pimenta de cheiro, in natura, de 
primeira qualidade, tamanho uniforme, 
sem lesões de origem física ou 
mecânica (perfurações e cortes), 
apresentando sabor e odor 
característicos do alimento, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. O produto 
deverá ser transportado conforme as 
normas técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 190 14,1300 2.684,7000 

6 32692 Colorífico em pó, 

Colorífico em pó, de boa qualidade, a 
base natural de urucum, deve ser 
constituído de matéria prima de boa 
qualidade e apresentar aspecto, cor, 
cheiro e sabor característico do produto. 
Não deverá ter adição de sal, açúcar ou 
outros ingredientes. Deverá ser 
acondicionado em embalagem 
resistente de polietileno atóxico e 
transparente, contendo peso líquido de 
100 g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade e 
quantidade do produto.  O prazo de 
validade, no recebimento, deve ser de, 
no mínimo, 6 (seis) meses a contar da 
data de entrega. Especificações 
conforme orientações da Resolução nº 
12/1978 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos 
(CNNPA). 

UND 840 3,7300 3.133,2000 
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7 32694 Farinha de mandioca, 

Farinha de mandioca, grupo seca, sem 
glúten, subgrupo fina, de boa qualidade. 
Produto obtido pela ligeira torração da 
raladura das raízes de mandioca 
previamente descascada, isentas do 
radical cianeto, matéria terrosa, fungos 
ou parasitas, livre da umidade e 
fragmentos estranhos. Deverá estar 
acondicionada em embalagem fechada 
e atóxica, com peso líquido de 1 kg. A 
embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, 
número de lote, data de validade e 
quantidade do produto. O prazo de 
validade, no recebimento, deve ser de, 
no mínimo, 6 (seis) meses a contar da 
data de entrega. Especificações 
conforme orientações da Resolução nº 
12/1978 da Comissão Nacional de 
Normas e Padrões para Alimentos 
(CNNPA). 

KG 750 10,6600 7.995,0000 

8 32698 Abacaxi pérola, 

Abacaxi pérola, de primeira qualidade, 
in natura, inteiro, polpa firme e intacta, 
de tamanhos uniformes (médio a 
grande), apresentando cor, sabor e odor 
característicos do alimento. Quanto à 
aparência, deve ter atingido o grau 
máximo de tamanho, ser fresco e 
apresentar grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, sem 
sujidades ou corpos estranhos, sem 
danos por lesões físicas ou químicas, 
isenta de partes pútridas, sujidades, 
parasitas, larvas ou terra aderida à 
superfície externa. O produto deverá ser 
transportado conforme as normas 
técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 1.740 12,0700 21.001,8000 

9 32699 
Banana, tipo pacovan ou 
prata, 

Banana, tipo pacovan ou prata, de 
primeira qualidade, in natura, em 
pencas, polpa firme e intacta, 
apresentando cor, sabor e odor 
característicos do alimento. Quanto à 
aparência, deve ter atingido o grau 
máximo de tamanho, ser fresco e 
apresentar grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, sem 
sujidades ou corpos estranhos, sem 
danos por lesões físicas ou químicas, 
isenta de partes pútridas, sujidades, 
parasitas, larvas ou terra aderida à 
superfície externa. O produto deverá ser 
transportado conforme as normas 
técnicas da ANVISA, com as 
especificações 

KG 3.130 7,3200 22.911,6000 
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10 32700 Goiaba, in natura, 

Goiaba, in natura, de primeira 
qualidade, inteiras, firmes e com brilho, 
casca integra e sem manchas, 
apresentando cor, sabor e odor 
característicos do alimento. Quanto à 
aparência, deve ter atingido o grau 
máximo de tamanho, ser fresco e 
apresentar grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, sem 
sujidades ou corpos estranhos, sem 
danos por lesões físicas ou químicas, 
isenta de partes pútridas, sujidades, 
parasitas, larvas ou terra aderida à 
superfície externa. O produto deverá ser 
transportado conforme as normas 
técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 840 7,0700 5.938,8000 

11 32701 Laranja, 

Laranja, de primeira qualidade, in 
natura, casca lisa, polpa firme e intacta, 
de coloração e tamanhos uniformes, 
apresentando sabor e odor 
característicos do alimento. Quanto à 
aparência, deve ter atingido o grau 
máximo de tamanho, ser fresco e 
apresentar grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, sem 
sujidades ou corpos estranhos, sem 
danos por lesões físicas ou químicas, 
isenta de partes pútridas, sujidades, 
parasitas, larvas ou terra aderida à 
superfície externa. O produto deverá ser 
transportado conforme as normas 
técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 1.620 6,0000 9.720,0000 

12 32703 Mamão formosa, 

Mamão formosa, de primeira qualidade, 
in natura, inteiro, polpa firme e intacta, 
de tamanhos uniformes (médio a 
grande), apresentando cor, sabor e odor 
característicos do alimento. Quanto à 
aparência, deve ter atingido o grau 
máximo de tamanho, ser fresco e 
apresentar grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, sem 
sujidades ou corpos estranhos, sem 
danos por lesões físicas ou químicas, 
isenta de partes pútridas, sujidades, 
parasitas, larvas ou terra aderida à 
superfície externa. O produto deverá ser 
transportado conforme as normas 
técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 2.410 5,3000 12.773,0000 
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13 32704 
Manga, tipo espada ou 
palmer, 

Manga, tipo espada ou palmer, de 
primeira qualidade, in natura, graúda, 
casca integra, sem manchas, sem 
rupturas e pancadas na casca, de 
tamanho uniforme, apresentando cor, 
sabor e odor característicos do 
alimento. Quanto à aparência, deve ter 
atingido o grau máximo de tamanho, ser 
fresco e apresentar grau de maturação 
que permita suportar a manipulação, 
sem sujidades ou corpos estranhos, 
sem danos por lesões físicas ou 
químicas, isenta de partes pútridas, 
sujidades, parasitas, larvas ou terra 
aderida à superfície externa. O produto 
deverá ser transportado conforme as 
normas técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 2.790 5,3800 15.010,2000 

14 32705 Melancia, 

Melancia, redonda, bem desenvolvida, 
de primeira qualidade, in natura, de 
tamanho uniforme (médio a grande), 
apresentando cor, sabor e odor 
característicos do alimento. Quanto à 
aparência, deve ter atingido o grau 
máximo de tamanho, ser fresco e 
apresentar grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, sem 
sujidades ou corpos estranhos, sem 
danos por lesões físicas ou químicas, 
isenta de partes pútridas, sujidades, 
parasitas, larvas ou terra aderida à 
superfície externa. O produto deverá ser 
transportado conforme as normas 
técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 3.960 4,5500 18.018,0000 

15 32706 Melão amarelo, 

Melão amarelo, in natura, de primeira 
qualidade, inteiro, firme, tamanhos 
uniformes (médio a grande), casca 
integra e sem manchas. Quanto à 
aparência, deve ter atingido o grau 
máximo de tamanho, ser fresco e 
apresentar grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, sem 
sujidades ou corpos estranhos, sem 
danos por lesões físicas ou químicas, 
isenta de partes pútridas, sujidades, 
parasitas, larvas ou terra aderida à 
superfície externa. O produto deverá ser 
transportado conforme as normas 
técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 1.651 5,3500 8.832,8500 
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16 32708 
Abóbora de leite ou 
cabotiá, 

Abóbora de leite ou cabotiá, madura, de 
qualidade, in natura, inteira, com polpa 
firme e intacta, primeira de tamanhos 
uniformes (médio a grande). Quanto à 
aparência, deve ter atingido o grau 
máximo de tamanho, ser fresco e 
apresentar grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, sem 
sujidades ou corpos estranhos, sem 
danos por lesões físicas ou químicas, 
isenta de partes pútridas, sujidades, 
parasitas, larvas ou terra aderida à 
superfície externa. O produto deverá ser 
transportado conforme as normas 
técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 640 5,9200 3.788,8000 

17 32709 Batata doce, 

Batata doce, in natura, de primeira 
qualidade, bem desenvolvida, firme e 
intacta, sem rama, fresca, tamanho 
uniforme, apresentando cor, sabor e 
odor característicos do alimento. 
Quanto à aparência, deve ter atingido o 
grau máximo de tamanho, ser fresco e 
apresentar grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, sem 
sujidades ou corpos estranhos, sem 
danos por lesões físicas ou químicas, 
isenta de partes pútridas, sujidades, 
parasitas, larvas ou terra aderida à 
superfície externa. O produto deverá ser 
transportado conforme as normas 
técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 680 6,8900 4.685,2000 

18 32711 Beterraba, 

Beterraba, in natura, tamanho médio, 
produtos limpos, de primeira qualidade, 
intacta e firme, sem defeitos, 
apresentando cor, sabor e odor 
característicos do alimento. Quanto à 
aparência, deve ter atingido o grau 
máximo de tamanho, ser fresco e 
apresentar grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, sem 
sujidades ou corpos estranhos, sem 
danos por lesões físicas ou químicas, 
isenta de partes pútridas, sujidades, 
parasitas, larvas ou terra aderida à 
superfície externa. O produto deverá ser 
transportado conforme as normas 
técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 110 10,6800 1.174,8000 
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19 32712 Cenoura, 

Cenoura, in natura, limpa, de primeira 
qualidade, graúdas, lisa, firme e intacta, 
apresentando cor, sabor e odor 
característicos do alimento, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. O produto 
deverá ser transportado conforme as 
normas técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 985 10,8200 10.657,7000 

20 32714 Cebola branca, 

Cebola branca, in natura, de tamanho 
médio, limpa, de primeira qualidade, 
com casca protetora, firme e intacta, 
apresentando cor, sabor e odor 
característicos do alimento, isenta de 
sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. O produto 
deverá ser transportado conforme as 
normas técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 980 8,7400 8.565,2000 

21 32715 Mandioca, 

Mandioca, de primeira qualidade, in 
natura, com casca, tamanho uniforme, 
bem desenvolvida, apresentando sabor 
e odor característicos do alimento, 
isenta de sujidades, parasitas e larvas, 
sem danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e transporte. O 
produto deverá ser transportado 
conforme as normas técnicas da 
ANVISA, com as especificações 
estabelecidas na Resolução nº 12/1978 
da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos. 

KG 580 7,0000 4.060,0000 

22 32716 Tomate, 

Tomate, de primeira qualidade, in 
natura, inteiro, polpa firme e intacta, 
coloração e tamanhos uniformes (médio 
a grande), apresentando cor, sabor e 
odor característicos do alimento. 
Quanto à aparência, deve ter atingido o 
grau máximo de tamanho, ser fresco e 
apresentar grau de maturação que 
permita suportar a manipulação, sem 
sujidades ou corpos estranhos, sem 
danos por lesões físicas ou químicas, 
isenta de partes pútridas, sujidades, 
parasitas, larvas ou terra aderida à 
superfície externa. O produto deverá ser 
transportado conforme as normas 
técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 990 9,7800 9.682,2000 
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23 32718 Pimentão, 

Pimentão, in natura, de primeira 
qualidade, tamanho uniforme, sem 
lesões de origem física ou mecânica 
(perfurações e cortes), apresentando 
sabor e odor característicos do 
alimento, isenta de sujidades, parasitas 
e larvas, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. O produto deverá ser 
transportado conforme as normas 
técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 350 8,9600 3.136,0000 

24 32720 Feijão carioca, 

Feijão carioca, tipo 1, constituído de, no 
mínimo, 90% de grãos na cor 
característica, a variedade 
correspondente de grãos inteiros e 
selecionados, sadios, novos, isento de 
material terroso, sujidades e misturas 
de outras espécies, com umidade 
permitida de 15%. Deverá estar 
acondicionado em embalagem atóxica, 
limpa, não violada e resistente, com 
peso líquido de 1 kg. A embalagem 
deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade e quantidade do 
produto. O prazo de validade, no 
recebimento, deve ser de, no mínimo, 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega. Especificações conforme 
orientações da Resolução nº 12/1978 
da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos (CNNPA). 

KG 780 11,5700 9.024,6000 

25 32721 Feijão de corda, 

Feijão de corda, tipo 1, constituído de, 
no mínimo, 90% de grãos na cor 
característica, a variedade 
correspondente de grãos inteiros e 
selecionados, sadios, novos, isento de 
material terroso, sujidades e misturas 
de outras espécies, com umidade 
permitida de 15%. Deverá estar 
acondicionado em embalagem atóxica, 
limpa, não violada e resistente, com 
peso líquido de 1 kg. A embalagem 
deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de 
lote, data de validade e quantidade do 
produto. O prazo de validade, no 
recebimento, deve ser de, no mínimo, 6 
(seis) meses a contar da data de 
entrega. Especificações conforme 
orientações da Resolução nº 12/1978 
da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos (CNNPA). 

KG 450 10,7300 4.828,5000 

26 21146 
POLPA DE FRUTA 
SABOR MANGA 

pacote com 1KG.  KG 2.130 13,4000 28.542,0000 

27 24564 
Polpa de fruta sabor 
acerola 1kg 

Polpa de fruta sabor acerola 1kg KG 2.130 13,0400 27.775,2000 

28 24565 
Polpa de fruta sabor 
cajarana 1kg 

Polpa de fruta sabor cajarana 1kg KG 1.940 13,1600 25.530,4000 

29 24568 
Polpa de fruta sabor 
goiaba 1kg 

Polpa de fruta sabor goiaba 1kg KG 2.130 13,4200 28.584,6000 
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30 32744 Alface tipo crespa, 

Alface tipo crespa, fresca, íntegra, de 
primeira qualidade, intacta e firme, com 
folhas frescas e viçosas, sem 
perfurações ou cortes, de tamanho e 
coloração uniformes, apresentando cor, 
sabor e odor característicos do 
alimento, isenta de sujidades, parasitas 
e larvas, sem danos físicos ou 
mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Deverá ser acondicionada 
em embalagem transparente e atóxica. 
O produto deverá ser transportado 
conforme as normas técnicas da 
ANVISA, com as especificações 
estabelecidas na Resolução nº 12/1978 
da Comissão Nacional de Normas e 
Padrões para Alimentos. 

KG 120 19,5700 2.348,4000 

31 32746 Repolho branco, 

Repolho branco, cabeças fechadas, de 
boa qualidade, sem ferimentos, firmes, 
sem manchas, apresentando sabor e 
odor característicos do alimento, isenta 
de sujidades, parasitas e larvas, sem 
danos físicos ou mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. O produto 
deverá ser transportado conforme as 
normas técnicas da ANVISA, com as 
especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

UND 135 11,4900 1.551,1500 

32 32747 Arroz vermelho, 

Arroz vermelho, de primeira qualidade. 
Acondicionado em embalagem plástica, 
com identificação do produto, peso 
líquido de 1 kg e com prazo de validade.  
Prazo de validade mínima de 6 (seis) 
meses, a contar da data de entrega, 
com as especificações estabelecidas na 
Resolução nº 12/1978 da Comissão 
Nacional de Normas e Padrões para 
Alimentos. 

KG 385 11,5400 4.442,9000 

 

2. JUSTIFICATIVA  

2.1. Necessitamos desses gêneros alimentícios oriundos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas 
organizações (Cooperativas e Associações), para o atendimento da alimentação escolar, no ano letivo de 2026, no âmbito do PNAE, 
proveniente de Recursos Federais do FNDE, a serem utilizados nas etapas de ensino de Creche I e II, Pré-Escola I e II, Ensino 
Fundamental I e II, Educação em Tempo Integral e AEE, no município de Riacho da Cruz, Rio Grande do Norte, conforme disposto no 
art. 14 da Lei n.º  11.947/2009 e nas Resoluções CD/FNDE n.º  06, de 08 de maio de 2020 , n.º  21, de 16 de novembro de 2021 e 
Resolução CD/FNDE n.º 3, de 4 de fevereiro de 2025. 

 
2.2. O objeto ora solicitado trata-se de material indispensável para o oferecimento de uma merenda escolar de qualidade, 

para contribuir com o crescimento e o desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de 
práticas alimentares saudáveis dos alunos, por meio da oferta de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o 
período letivo 

 

2.3. Além disso, visa fortalecer o pequeno agricultor e cumprir o disposto do Art. n.º . 29, da Resolução CD/FNDE n.º 3, de 4 
de fevereiro de 2025, quanto a utilização de, no mínimo 30% (trinta por cento), do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE 
no âmbito do PNAE, que devem ser utilizados na aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 
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indígenas, comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, nos termos do art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de 
junho de 2009.  

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  

3.1. Descrição da Solução como Um Todo 

3.1.1. A presente contratação visa à aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis provenientes da Agricultura 

Familiar e do Empreendedor Familiar Rural ou suas organizações, conforme estabelecido pela Lei n.º  11.947/2009 e pelas 

Resoluções CD/FNDE n.º  06/2020, n.º  21/2021 e nº 03/2025. O objetivo é atender às necessidades do PNAE durante o 

ano letivo de 2024, contemplando as seguintes etapas de ensino: Creche I e II, Pré-Escola I e II, Ensino Fundamental I e II e 

Educação em Tempo Integral e AEE. 

3.2. A solução abrange: 
 

3.2.1. Fornecimento dos Produtos: Gêneros Alimentícios Perecíveis: Incluem, entre outros, frutas, verduras, legumes, laticínios e 
carnes, que serão fornecidos em conformidade com as especificações de qualidade e frescor estabelecidas no TR. Gêneros 
Alimentícios Não Perecíveis: Abrangem itens como grãos, cereais, farinhas, massas, gorduras, conforme as especificações 
detalhadas no TR. 

 
3.2.2. Logística e Distribuição: Os fornecedores serão responsáveis pela entrega dos produtos nas unidades escolares 

especificadas, observando os prazos, condições de transporte e armazenamento adequados para garantir a integridade e a 
qualidade dos alimentos. 

 
3.2.3. Conformidade Legal e Normativa: Os produtos fornecidos devem atender às exigências sanitárias e de segurança alimentar 

vigentes, bem como às diretrizes do PNAE, assegurando a oferta de alimentos saudáveis e adequados às necessidades 
nutricionais dos alunos. 

 
3.2.4. Sustentabilidade e Impacto Social: A contratação prioriza a aquisição de produtos da Agricultura Familiar, visando 

promover o desenvolvimento econômico local, a inclusão social e a sustentabilidade ambiental, em conformidade com as 
políticas públicas estabelecidas. 

 

3.3. Providências de Adequação  

3.3.1. Não se vislumbram providências de adequação a serem consideradas na solução como um todo. 

3.4. Contratações Correlatas ou interdependentes 

3.4.1. No contexto da contratação para o fornecimento de gêneros alimentícios destinados à alimentação escolar no âmbito do 
PNAE, é essencial identificar as contratações que possam estar correlacionadas ou interdependentes, garantindo a execução 
eficiente e integrada das atividades. Essas contratações complementares podem ser necessárias para assegurar que os 
objetivos da alimentação escolar sejam plenamente atendidos. 
 

3.4.2. Transporte e Logística de Distribuição: 
 

3.4.2.1. Contratação de serviços de transporte para a entrega dos gêneros alimentícios às unidades escolares; 
 

3.4.2.2. A logística eficiente é essencial para garantir que os alimentos sejam entregues dentro do prazo e em condições 
adequadas de consumo, especialmente em regiões de difícil acesso; 
 

3.4.2.3. A eficiência da logística impacta diretamente a qualidade e continuidade da alimentação escolar; 
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3.4.2.4. Solução encontrada: Os encargos com transporte, descarga dos materiais, salários de técnico(s) correrão por conta 

das empresas vencedoras sem qualquer custo adicional solicitado posteriormente. 
3.4.3. Consultoria ou Contratação de Nutricionistas: 

 
3.4.3.1. Contratação de profissionais para elaborar cardápios balanceados e compatíveis com as diretrizes nutricionais do 

PNAE, além de supervisionar a qualidade dos alimentos; 
 

3.4.3.2. Nutricionistas desempenham papel fundamental na adequação dos cardápios às necessidades dos alunos e na 
verificação da conformidade dos produtos recebidos; 
 

3.4.3.3. Interdependência: A definição do cardápio orienta as especificações dos gêneros alimentícios a serem adquiridos; 
 

3.4.3.4. Solução encontrada: Já existe nutricionista para desempenhar tais funções no município, no âmbito do PNAE. 
 

3.4.4. Serviços de Armazenagem: 
 

3.4.4.1. Contratação de espaço adequado para o armazenamento temporário dos gêneros alimentícios, com controle de 
temperatura, umidade e higiene; 
 

3.4.4.2. Necessário para preservar a qualidade dos produtos até sua distribuição final; 
 

3.4.4.3. A falta de condições adequadas de armazenamento pode comprometer a segurança e a validade dos alimentos; 
 

3.4.4.4. Solução encontrada: Já existem locais específicos para armazenamento de gêneros alimentícios, nas unidades 
escolares, com prateleiras adequadas, freezers e geladeiras em quantidades e condições apropriadas para o 
armazenamento 

 
3.4.5. Fornecimento de Materiais Complementares: 

 
3.4.5.1. Aquisição de utensílios e equipamentos necessários ao preparo e distribuição das refeições, como panelas, talheres, 

copos e bandejas; 
 

3.4.5.2. Essenciais para a execução do serviço de alimentação escolar nas cozinhas das escolas; 
 

3.4.5.3. Interdependência: A ausência desses materiais inviabiliza a utilização dos gêneros alimentícios adquiridos; 
 

3.4.5.4. Solução encontrada: A aquisição desses itens é realizada anualmente conforme a necessidades das escolas, por meio 
de pregão eletrônico.  

 
3.4.6. Serviços de Capacitação para Manipuladores de Alimentos: 

 
3.4.6.1. Treinamento para os funcionários responsáveis pelo preparo e manipulação dos alimentos, visando atender às 

normas de segurança alimentar; 
 

3.4.6.2. Garante que os manipuladores de alimentos sigam práticas seguras e adequadas de higiene e preparo; 
 

3.4.6.3. A qualidade do serviço prestado depende da qualificação dos manipuladores; 
 

3.4.6.4. Solução encontrada: Anualmente, são realizadas capacitações sobre boas práticas e manipulação higiênica-sanitária 
dos alimentos para os manipuladores de alimentos, devidamente registradas.  
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3.4.7. Aquisição de Materiais de Limpeza e Higienização: 
 

3.4.7.1. Compra de produtos de limpeza necessários para manter as cozinhas escolares em conformidade com as normas 
sanitárias; 
 

3.4.7.2. Garante a higiene no preparo e armazenamento dos alimentos; 
 

3.4.7.3. A segurança alimentar está diretamente vinculada às condições de higiene do ambiente de preparo; 
 

3.4.7.4. Solução encontrada: A aquisição desses itens é realizada mensalmente, pelos gestores escolares, conforme a 
necessidades das escolas, decorrentes de licitação realizada no Município anualmente. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade: 

4.1.1. Um dos possíveis impactos ambientais relacionados à contratação solicitada, é a destinação inadequada de embalagens dos 
gêneros alimentícios, podendo resultar em impactos ambientais negativos, como poluição do solo e da água. A solução 
sugerida para evitar esse impacto, é de realizar a triagem e destinação adequada das embalagens, sendo destinados ao 
serviço de coleta específico; 

4.1.2. Outro possível risco, é a produção de resíduos orgânicos provenientes da manipulação dos alimentos e da limpeza regular 
das áreas de cozinha das Unidades Escolares, pois, quando não tratados de forma adequada, podem causar risco de 
contaminação biológica e atração de pragas e vetores urbanos. Para evitar isso, devem ser adotadas as técnicas de manejo 
de resíduos orgânicos, conforme estabelecido pela Resolução ANVISA n.º 216/2004. A resolução orienta que os 
estabelecimentos devem dispor recipientes identificados e íntegros, com tampa e sem acionamento manual, de fácil 
higienização e transporte, em número e capacidade suficientes para conter os resíduos. Portanto, a coleta frequente e 
estocagem em local isolado da área de preparação de alimentos, evita focos de contaminação e atração de pragas e vetores 
urbanos; 

4.1.3. Seleção de fornecedores sustentáveis: priorizar fornecedores que adotam práticas sustentáveis, como a redução do 
consumo de energia e água em seus processos produtivos; 

4.1.4. Eficiência energética: utilizar tecnologias e práticas que promovam a eficiência energética em toda a cadeia de 
fornecimento, desde a produção até o transporte dos alimentos; 

4.1.5. Redução de desperdícios: implementar práticas para minimizar o desperdício de alimentos, como planejamento adequado 
de compras e rotinas de controle de estoque; 

4.1.6. Assim, a adoção dessas medidas mitigadoras e de critérios sustentáveis pode não apenas minimizar os impactos ambientais 
e sociais negativos, mas também promover uma cultura de sustentabilidade e responsabilidade social no município de 
Riacho da Cruz/RN. 

4.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021): 

4.2.1. Na presente contratação será admitida eventuais indicações de marca, característica ou modelo que estejam descritas neste 
Termo de Referência ou em outro próprio. 

4.3. Da vedação de utilização de marca/produto 
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4.3.1. Não haverá vedação de marca/produto na presente contratação. 

4.4. Amostras físicas:  

4.4.1. Os fornecedores classificados em primeiro lugar deverão entregar as amostras dos itens indicados no subitem 4.3.7, na 
SMECDJ, com sede na Avenida Camila de Léllis (Centro Administrativo), n.º . 185, Centro, Riacho da Cruz/RN, que terá data 
e horário de sua realização devidamente divulgados no dia da Sessão Pública, para que todos tenham acesso a essa 
informação, cuja presença será facultada a todos, incluindo os demais fornecedores interessados; 

 
4.4.2. A análise das amostras será realizada pela nutricionista do PNAE, lotadas na SMECDJ, que emitirá o parecer técnico no prazo 

de 12 horas úteis, após o recebimento da amostra;  
 
4.4.3. Todas as amostras físicas, deverão ser entregues nas mesmas condições descritas nas especificações de cada item, incluindo 

selos, alvarás e carimbos (quando necessário), gramatura, rotulagem, informações nutricionais e forma de entrega 
(congelada, refrigerada ou in natura); 

 
4.4.4. As amostras serão submetidas à analise sensorial para avaliação das características organoléticas e o atendimento aos 

requisitos de controle de qualidade;   
 
4.4.5. Para efeito da análise sensorial, serão considerados os seguintes aspectos: cor, sabor, aroma e consistência. Além disso, 

será analisado o rendimento dos itens que serão submetidos ao teste de cocção, análise de embalagem, informe nutricional 
e rotulagem, validade, carimbos e selos dos itens. 

 
4.4.6. Para os itens descritos abaixo, as amostras deverão ser entregues acompanhadas da documentação necessária que 

comprove a liberação da produção, incluindo selos e alvarás sanitários, conforme as especificações de cada item. É 
imprescindível que todos os documentos sejam apresentados no momento da entrega das amostras: 

 
4.4.6.1. Goma de mandioca hidratada – Alvará Sanitário Municipal;  
 
4.4.6.2.  Arroz branco e Arroz vermelho – Alvará Sanitário Municipal;  
 
4.4.6.3. Farinha de mandioca – Alvará Sanitário Municipal 
 
4.4.6.4. Polpa de fruta, sabor manga, acerola, cajarana e goiaba – Registro no MAPA 

 
4.4.7. Será solicitada a amostra física de 11 (onze) itens, relacionados a seguir: 
 

4.4.7.1. Goma de tapioca 
4.4.7.2. Arroz branco 
4.4.7.3. Colorífico 
4.4.7.4. Farinha de mandioca  
4.4.7.5. Feijão carioca 
4.4.7.6. Feijão de corda 
4.4.7.7. Polpa de fruta, sabor manga 
4.4.7.8. Polpa de fruta, sabor acerola 
4.4.7.9. Polpa de fruta, sabor cajarana 
4.4.7.10. Polpa de fruta, sabor goiaba  
4.4.7.11. Arroz vermelho 
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4.4.8. Em caso de reprovação da amostra, a empresa classificada em 2º lugar, será automaticamente convocada para apresentar 
a amostra e assim sucessivamente, em até 1 (um) dia útil, após solicitadas. O dia e o horário limite será discriminado no Site 
Oficial da Prefeitura Municipal de Riacho da Cruz/RN; 

 
4.4.9. Não haverá descarte de amostras, pois, por tratar-se de material de consumo, serão utilizadas durante os testes de análise 

sensorial. Os itens colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser manuseados e 
desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, sem gerar direito a ressarcimento; 

 
4.4.10. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio do Site Oficial da Prefeitura Municipal de Riacho da Cruz/RN;. 
 

4.5. Subcontratação 

4.5.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.6. Garantia da contratação 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega: 

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 3 (três) dias corridos, contados do recebimento da Ordem de Compra/Empenho. 
 
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar via e-mail, as razões respectivas com pelo 

menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força maior.  

 
5.3. Os gêneros alimentícios deverão ser entregues conforme os cronogramas fornecidos periodicamente pela Secretaria Municipal 

de Educação, que serão enviados juntamente com a ordem de compra, por meio de e-mail. O cronograma conterá informações 
sobre o local de entrega e as quantidades especificadas. 

 
5.3.1. Frutas, legumes e verduras: deverão ser entregues semanalmente, preferencialmente nas segundas-feiras, ou conforme a 

necessidade; 
 
5.3.2. Goma de tapioca: deverão ser entregues semanalmente, ou conforme a necessidade; 
 
5.3.3. Arroz branco, farinha de mandioca, feijão de corda e feijão carioca: semanalmente, ou conforme a necessidade.  
 

5.4. Havendo necessidade de adequações, o cronograma de datas e periodicidade poderá sofrer alterações. 
 

5.5. Todos os itens, deverão estar em conformidade com as especificações de gêneros alimentícios contidas no termo. 
 

5.6. O peso dos itens serão conferidas nos locais de recebimento, devendo o fornecedor acompanhar todo o processo com o 
responsável pelo recebimento. 

 
5.7. Os demais gêneros alimentícios serão conferidos no ato do recebimento, conforme a ordem de compra, a marca licitada e as 

especificações dos itens contidas no termo de referência. 
 

5.8. O fornecedor sujeitar-se-á à fiscalização de todos os produtos no ato da entrega, reservando-se à Prefeitura Municipal de Riacho 
da Cruze/RN, o direito de não proceder ao recebimento, caso o produto não se encontre dentro dos moldes do Termo de 
Referência.  
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5.9. Caso seja detectado desconformidade com o contrato e especificações do termo, a contratada deverá realizar a retirada até o 
prazo máximo de até 2 (dois) dias úteis para gêneros alimentícios que a identificação só seja realizada durante a manipulação 
dos alimentos; 

 
5.10.  O prazo de substituição dos itens rejeitados é de 1 (um) dia útil após a notificação, sem prejuízo das sanções previstas. 

 
5.11.  As quantidades a serem entregues nos locais serão previstas no cronograma, incluindo os seguintes locais de entrega: 

 
5.11.1. Escola Municipal Camila de Léllis, localizado na Bevenuto Alves da Costa, nº 56, Centro, Riacho da Cruz/RN, CEP nº 59820-

000; 
 

5.11.2. Centro Municipal de Educação Infantil Benta Suely de Paiva Rêgo, localizado na Rua Pedro Afonso Carlos Fernandes, nº 

40, Centro, Riacho da Cruz/RN, CEP nº 59820-000; 
 

5.12. Os gêneros alimentícios deverão ser transportados em caminhão, tipo baú, específico para o transporte de alimentos, devendo 
ser previamente higienizados e não conter qualquer substancia que possa acarretar em contaminação física, química ou biológica 
aos alimentos. 

 

5.13. Os gêneros de características congelados ou refrigerados deverão ser transportados em caminhão tipo baú refrigerados, de modo 
a conservar a temperatura e a qualidade dos alimentos no ato da entrega, conforme a Resolução da Diretoria Colegiada, n.º 216 
de 15 de setembro de 2004 da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). 

 
5.14. Os entregadores deverão estar devidamente identificados com o nome da empresa, uniformizados (máscaras, camisa, sapato, 

calça, crachá, boné) com hábitos de higiene satisfatórios (uniforme limpos, higiene pessoal adequada, barba e bigode aparado, 
cabelo protegido sem adornos e unhas aparadas), conforme boas práticas de fabricação/produção de alimentos possuindo boa 
conduta e relacionamento no local de entrega. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

9. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

10. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

11.1.  Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de Fornecedores Individuais, 
Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
 

11.2.  ENVELOPE Nº 001 – HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (não organizado em grupo). 
11.2.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar no envelope nº 01 os documentos abaixo relacionados, sob pena de 

inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da Declaração de Aptidão ao PRONAF (DAP) e/ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) Física 

do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
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III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção própria, relacionada 

no projeto de venda. 

11.3. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  
11.3.1. O Grupo Informal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF; 

II - o extrato da DAP e/ou CAF Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor Familiar Rural para 

Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

IV - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas;  

V - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos agricultores familiares 

relacionados no projeto de venda. 

11.4. ENVELOPE Nº 01 – HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL 
11.4.1. O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena de inabilitação: 

I - a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ; 

II - o extrato da DAP e/ou CAF Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 

III - a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 

de Serviço - FGTS; 

IV - as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão competente;  

V - o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, assinado pelo 

seu representante legal; 

VI - a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos associados/cooperados;  

VII – a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do limite individual 

de venda de seus cooperados/associados; 

VII - a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas específicas. 

11.5. ENVELOPE Nº 02 – PROJETO DE VENDA 
 

11.5.1. No Envelope nº 02 os Fornecedores Individuais, Grupos Informais ou Grupos Formais deverão apresentar o Projeto de 
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar conforme Anexo II do Edital.  
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11.5.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada em sessão pública e registrada em ata 01 (um) dia 

após o término do prazo de apresentação dos projetos, se for o caso. O resultado da seleção será publicado 01 (um) dia após 
o prazo da publicação da relação dos proponentes e no prazo de 05 (cinco) dias o(s) selecionado(s) será(ão) convocado(s) 
para assinatura do(s) contrato(s). 

  
11.5.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios estabelecidos na Resolução 

n.º 26/2013, Resolução n.º 4/2015, Resolução n.º 6/2020 e Resolução n.º 21/2021 - FNDE, que dispõem sobre o PNAE. 
 
11.5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o nome, o CPF e nº da DAP e/ou 

CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E 
DAP e/ou CAF jurídica da organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal. 

 
11.5.5. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos envelopes poderá ser 

concedido abertura de prazo para sua regularização de até 05 (cinco) dias, conforme análise da Comissão Julgadora. 
 

12. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

I – Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

12.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização da Chamada Pública. 

II – Exigências de habilitação 

12.2.  Para seleção, os projetos de venda habilitados serão divididos em: grupo de projetos de fornecedores locais, grupo de projetos 

de Região Geográfica Imediata, grupo de projetos das Regiões Geográficas Intermediárias, grupo de projetos do estado e grupo 

de projetos do país, (Regiões disponíveis em: <http://www.fnde.gov.br/index.php/programas/pnae/pnae-consultas/regioes-

ibge-pnae), especificamente no caso do Município de Riacho da Cruz/RN, detalhado conforme tabela abaixo: 

 

12.3. Conceituação de Região Intermediária e Região Imediata: 

 
12.4. Região Intermediária: correspondem a uma escala intermediária entre as Unidades da Federação e as Regiões Geográficas 

Imediatas. Elas articulam as Regiões Geográficas Imediatas de funções urbanas de maior complexidade, como serviços médicos 

especializados ou grandes universidades; 

 
12.5. Região Imediata: têm na rede urbana o seu principal elemento de referência. Essas regiões são estruturadas a partir de centros 

urbanos próximos para a satisfação das necessidades imediatas das populações, tais como: compras de bens de consumo, busca 

de trabalho, procura por serviços de saúde e educação e prestação de serviços públicos, como postos de atendimento do Instituto 

Nacional do Seguro Social (INSS), do Ministério do Trabalho e de serviços judiciários, entre outros. 

 

MUNICÍPIO REGIÃO INTERMEDIÁRIA REGIÃO IMEDIATA 

Riacho da Cruz/RN Mossoró/RN Pau dos Ferros/RN 

 

12.6.  Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

 

I. o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos;  
 

II. O grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o de Região Geográfica 
Intermediária, o do estado e o do País;  
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III. o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre o do estado e do país;  
 

IV. o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País.  
 

12.7.  Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção:  

 

I. Os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas, as comunidades quilombolas e os grupos 

formais e informais de mulheres, não havendo prioridade entre estes;  

 

i. grupo formal de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, comunidades 
quilombolas e mulheres deverão ter, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) de 
cooperados/associados com DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica;  
 

ii. grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais indígenas, comunidades 
quilombolas e mulheres deverão ter em sua composição 100% (cem por cento) de integrantes com DAP ou 
CAF Pessoa Física;  

 
iii. no caso de empate entre os grupos formais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais 

indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão prioridade aqueles que apresentarem maior número 
de DAP ou CAF Pessoa Física no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica;  

 
iv. no caso de empate entre grupos informais de assentados da reforma agrária, comunidades tradicionais 

indígenas, comunidades quilombolas e mulheres, terão prioridade aqueles que apresentarem o maior número 
de integrantes destes públicos, com DAP ou CAF Pessoa Física.  

 
II. Os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, segundo a Lei n.º  10.831/2003, 

o Decreto n.º  6.323/2007 e devido cadastro no MAPA;  

 

III. Os grupos formais sobre os grupos informais, estes sobre os fornecedores individuais, e estes, sobre as Cooperativas 

Centrais da Agricultura Familiar, conforme normativos vigentes publicados pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário e 

Agricultura Familiar;  

 
a) no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 4º inciso III do art. 35 da Resolução 

CD/FNDE n.º 06, de 08 de maio de 2020, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de 

agricultores familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/cooperados, 

conforme DAP e/ou CAF Jurídica;  

 

b) em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo consenso entre as partes, pode-

se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações finalistas.  

 

12.8.  Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de projetos de fornecedores locais, estas 
deverão ser complementadas com os projetos dos demais grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados 
nos itens 12.2 e 12.3. 
 

12.9. Na etapa de seleção, para aplicação dos critérios de prioridade de que trata o § 4º da Resolução CD/FNDE Nº 3, de 4 de fevereiro 
de 2025, somam-se as DAPs ou CAFs, Pessoa Física, dos grupos prioritários constantes no extrato da DAP ou CAF Pessoa Jurídica. 

 
12.10. Caso a entidade executora não obtenha as quantidades necessárias de itens oriundos de grupo de projetos de 

fornecedores locais, estas devem ser complementadas com os projetos de Região Geográfica Imediata, de Região Geográfica 
Intermediária, do estado, ou do País, nesta ordem. 
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12.11. Das aquisições de gêneros alimentícios da Unidade Familiar de Produção Agrária - UFPA, identificada por Declaração de 
Aptidão ao Pronaf - DAP ou pelo Cadastro Nacional da Agricultura Familiar - CAF, realizadas pelas entidades executoras, no 
mínimo, 50% (cinquenta por cento) do valor adquirido deverá ser em nome da mulher, comprovado por nota fiscal de venda. 
 

12.12. Entende-se por Família Rural Individual a UFPA, identificada pela DAP ou pelo CAF, conforme legislação do Ministério de 
Desenvolvimento Agrário e Agricultura Familiar – MDA. 
 

12.13. A mulher membro da UFPA de que trata o item “12.10” será identificada por meio de número de CPF, e no extrato do 
CAF deve constar como mão de obra. 
 

12.14. A aquisição de que trata o item “12.10” será comprovada por meio de nota fiscal de venda, emitida em nome e CPF da 
mulher.". 

13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa da presente contratação refere-se à aquisição de gêneros alimentícios perecíveis e não perecíveis oriundos da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento da alimentação escolar dos alunos da educação básica da rede 
municipal de ensino de Riacho da Cruz/RN, no ano letivo de 2026, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, 
gerido pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE. 

A estimativa do valor da contratação foi elaborada com base nos seguintes parâmetros técnicos e normativos: 

1. Planejamento da alimentação escolar, considerando: 

o o quantitativo de alunos matriculados nas etapas de Creche I e II, Pré-Escola I e II, Ensino Fundamental I e II, Educação 
em Tempo Integral e Atendimento Educacional Especializado (AEE); 

o os 200 dias letivos, conforme diretrizes do PNAE; 

o os cardápios elaborados pelo nutricionista responsável técnico, atendendo às necessidades nutricionais específicas de 
cada etapa de ensino, em conformidade com a legislação vigente. 

2. Observância das diretrizes legais do PNAE, especialmente: 

o aplicação de no mínimo 30% dos recursos federais repassados pelo FNDE na aquisição direta de gêneros alimentícios da 
agricultura familiar, conforme estabelece o art. 14 da Lei nº 11.947/2009; 

o priorização de alimentos in natura ou minimamente processados, observados os percentuais obrigatórios e 
recomendados introduzidos pela Resolução CD/FNDE nº 03/2025, que altera a Resolução CD/FNDE nº 06/2020, 
especialmente para o exercício de 2026. [gov.br], [cae.see.ac.gov.br] 

3. Metodologia de estimativa de preços, realizada a partir de: 

o levantamento de preços praticados no mercado local e regional, compatíveis com a realidade da agricultura familiar; 

o análise de valores constantes em chamadas públicas anteriores do próprio município ou de municípios da mesma região, 
quando disponíveis; 

o referências de preços junto a feiras livres, associações, cooperativas locais e projetos de venda da agricultura familiar, 
respeitando os critérios de razoabilidade, economicidade e compatibilidade com o mercado. 

Ressalte-se que, em conformidade com a regulamentação do PNAE, os preços a serem praticados deverão: 

https://www.gov.br/fnde/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/resolucoes/2025/resolucao-cd_fnde-no-3-de-4-de-fevereiro-de-2025-resolucao-cd_fnde-no-3-de-4-de-fevereiro-de-2025-dou-imprensa-nacional.pdf/view
https://cae.see.ac.gov.br/wp-content/uploads/2025/02/Alteracao-RESOLUCAO_CD_FNDE_No_3__DE_4_DE_FEVEREIRO_DE_2025-1.pdf
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• ser compatíveis com os valores de mercado local; 

• respeitar os limites estabelecidos pelo FNDE; 

• ser formalizados por meio dos projetos de venda apresentados pelos agricultores familiares ou suas organizações, os quais serão 
analisados e selecionados conforme os critérios previstos na legislação específica. 

O valor total estimado da contratação tem natureza meramente estimativa, servindo exclusivamente para fins de planejamento e 
previsão orçamentária, não constituindo obrigação de contratação integral, uma vez que os pagamentos estarão condicionados: 

• à efetiva entrega dos gêneros alimentícios; 

• à demanda real da alimentação escolar ao longo do exercício; 

• à disponibilidade financeira dos recursos repassados pelo FNDE. 

Dessa forma, a estimativa da contratação atende aos princípios do planejamento, economicidade, eficiência, transparência e interesse 
público, assegurando a adequada execução do PNAE, o fortalecimento da agricultura familiar local e regional e a garantia do direito à 
alimentação escolar saudável e adequada aos estudantes da rede municipal de ensino. 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1 .As despesas decorrentes da presente Chamada Pública para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar, destinadas 
à alimentação escolar dos alunos da educação básica da rede municipal de ensino no exercício de 2026, correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento Geral do Município de Riacho da Cruz/RN, provenientes do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar – PNAE, repassados pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE, complementados, se 
necessário, por recursos próprios do Município. 

 

Riacho da Cruz/RN, 13 de maio de 2026.  

 
 
 

José Lázaro Inácio de Melo 
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Desporto e Juventude - SMECDJ 

Secretário Municipal - Portaria nº 005/2023-PMRC 
 
 
 

 

 


